
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA 
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DIRETORIA DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES 

CONTRATO N2  05/2019 

Processo n° 23381.004937.20 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS N2  05/2019, QUE FAZEM 
ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO 
DO (A) INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA 
PARAÍBA E A EMPRESA TECNOSET 
INFORMÁTICA PRODUTOS E SERVIÇOS 
LTDA. 

A União, por intermédio do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA 

PARAÍBA, com sede no(a) Av. João da Mata, 256 — Jaguaribe — CEP 58.015-020, na cidade de 

João Pessoa/PB, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 10.783.898/0001-75, neste ato representado(a) 

pelo(a) Reitor Cícero Nicácio do Nascimento Lopes, nomeado(a) pelo Decreto, publicado no 

DOU de 22 de outubro de 2018, inscrito(a) no CPF n° 424.410.564-68, portador(a) da Carteira 

de Identidade n° 861.283 SSP/PB, doravante denominada CONTRATANTE, e empresa 

TECNOSET INFORMÁTICA PRj) DUTOS E SERVIÇOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n2  

64.799.539/0001-35, sediado(L). na Rua Tamoios, n° 246, Jardim Aeroporto, São Paulo/SP 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. Paulo José Fodor, 

portador(a) da Carteira de Identidade n° 23.2013.111-3, expedida pela SSP/SP e CPF n° 

248.516.448-76, tendo em vista o que consta no Processo original n° 23108.191895/2016-55 

(UASG 154045 — FUFMT) e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 

1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 

do Decreto n° 2.271, de 7 de jÍilho de 1997 e da Instrução Normativa SEGES/MP n2  5, de 26 de 

maio de 2017 e suas alteraçõds, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
- do Pregão n2  35/2018 (adesaolARP), mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA — 013.1 

O presente Contrato tem por objeto a contratação de solução para impressão com 
fornecimento de equipamentos, sistema de gerenciamento de impressões, suprimentos para 
impressão (exceto papel) e manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos (com 
substituição de peças, compoóentes e materiais), para atender a unidade da COMPEC do 
Instituto Federal da Paraíba - IFPB. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 

A vigência do contrato será de 20 (vinte) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, ou data posterior definida no contrato e poderá a juízo exclusivo da 
CONTRATANTE e com vistas à obtenção de preço e condições mais vantajosas, mediante 
termos aditivos, ser estendida por períodos subsequentes, observado o limite de 60 
(sessenta) meses, na forma Prevista no inciso II, do Art. 57, da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — DO REGIME DE EXECUÇÃO E INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

O Contrato será executado de 
segundo o disposto nos termos 
posteriores. 

forma indireta, sob o regime de empreitada por preço global, 
do art. 10, inciso II, "a" da Lei n°8.666/93, com suas alterações 

  

Parágrafo Primeiro — A prestação dos serviços deverá ser iniciada imediatamente após a 
assinatura do Contrato, observando os prazos os prazos definidos no tem implementação da 
solução constante nos ACORDOS DE NÍVEIS DE SERVIÇOS. 

Parágrafo Segundo — Antes do início da prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá 
apresentar ao fiscal do Contralto a declaração de preposto na qual deverá constar o nome 
completo, n° do CPF, do docuMento de identidade, e-mail e telefones de contato. 

4. CLÁUSULA QUARTA — DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA: 

TO 

.Tecnoset Inf. P,r6d 	rvs. Lida 

Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão 
Eletrônico n° 35/2018 UASQ 154045 com seus anexos, a pret. c‘osta da Contratada e 
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demais elementos constantes do Processo 23108.191895/2016-55. 

  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 

O CONTRATANTE pagará á CONTRATADA o valor mensal estimado aproximado de R$ 
5.169,00 (cinco mil, cento e sessenta e nove reais) perfazendo o total estimado para o 
período de 20 (vinte) meses de R$ 103.380,00 (cento e três mil, trezentos e oitenta reais), 
conforme a tabela de preços abaixo: 

, ITEM 'DESCRIÇÃO .. QTDE (A) 
 	--, 

VALOR UNIT. 'VALOR TOTAL 

8 

TIPO 	03 	- 	MULTIFUNCIONAL 
MONOCROMÁTICA, A4 
MÓDULO DE GRAMPEAMENTO 
Serviço 	de 	reprografia 
fornecimento, 	instalação 
configuração de equipamento 
03, 	fornecimento 	de 
suprimentos, e manutenção 
e corretiva do equipamento. 

MARCA: LEXMARK 	! 

MODELO Mx811dfe + 
GRAMPEAMENTO 

—60 PPM — C/ 
- 

incluindo: 
e 

do TIPO 
insumos 	e 

preventiva 

MÓDULO DE 

3 12.460,00 37.380,00 

g Impressão/Cópia MONOCROMÁTICA. 1.500.000 0,0440 66.000,00 

VALOR TOTAL 103.380,00 

Parágrafo Primeiro - Na tabela acima estão demonstrados gastos estimativos, ressaltando-
se que os valores não vinculam a CONTRATANTE. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR GLOBAL DO CONTRATO 

O valor global do presente contrato é de R$ 103.380,00 (cento e três mil, trezentos e oitenta 
reais)para o período de 20 (vinte) meses. 

EMIMMJEL DE 	MORA-E% 
Tem* kit 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União, para o exercido de 2019 na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 158138/26417 
Fonte: 8250026417 
Programa de Trabalho: 10884 
Elemento de Despesa: 339040 
P1:12ORLPO1RDN 
Nota de Empenho: 2019NE800068 

Parágrafo único - No(s) exercilicio(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para 
atenderás despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no inicio de cada exercício 
financeiro. 

8. CLÁUSULA OITAVA — DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

1. DA INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 

Os equipamentos deverão ser nstalados nos locais definidos pela Contratante e atendendo 
aos seguintes critérios: 

1.1 A CONTRATADA deverá proceder à instalação e desinstalação de impressoras 
dentro de cada localidade 1, Caso seja mudada a localidade de instalação, o 
remanejamento/transporte ocorrerá por conta da CONTRATADA; 

1.2 A CONTRATADA deve garantir que durante a execução dos serviços, os 
ambientes sejam mantidos em perfeitas condições de higiene e segurança. Após a conclusão 
do atendimento de um chamado técnico, deverá ser efetuada limpeza geral no ambiente, 
eventualmente afetado pela atuação do técnico da CONTRATADA; 

1.30 IFPB será responsável pelo fornecimento de toda a infraestrutura necessária 
para instalação e funcionamento dos equipamentos, como local físico, tomadas elétricas, 
pontos de acesso à rede, exceto os cabos lógicos, conforme descrito no item REQUISITOS 
COMUNS A TODOS EQUIPAMENTOS; 

1.4 O IFPB deverá pámifir livre acesso dos funcionários da CONTRATADA aos 
locais de execução dos serviços, desde que estejam acompanhados de um FUNCIONÁRIO 
DA CONTRATANTE; 

EMIAANUEL 	*MORAES 	Tecnoset Inf. Prod. S&. Ltda 
Temes ta 	e Serv. Ude 



A Contratada deverá disponibil zar sistema de gerenciamento dos processos de reprografia, 
através de um sistema informatizado de gestão, garantindo acesso total ao aplicativo pelo 
Gestor e Fiscal Técnico do conirato; 

iO software de gerenciamento eve possuir as seguintes funções: 

3. DO SOFTWARE DE GEREliiCIAMENTO (GESTOR) 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
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1.5 Os empregados da CONTRATADA durante a execução dos serviços devem estar 
devidamente uniformizados e identificados através de crachás; 

1.6 A instalação será considerada concluída após a realização de treinamento 
realizado na unidade, cadastramento dos equipamentos e usuários no sistema de 
gerenciamento e ateste do Gestor do contrato 

2. DOS LOCAIS DE INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

Os serviços deverão ser prestados durante o funcionamento das unidades acadêmicas e 
administrativas, no horário local, compreendido entre 07h30 (sete horas e trinta minutos) e 
22h (vinte e duas horas), 05 (cikco) dias por semana, de acordo a duração do contrato. 

LOTE 01 - COMISSÃO PERMANENTE DE CONCURSOS PÚBLICOS: 
a) PRAF - Av. Almirante Barroso, 1077, Centro, João Pessoa - PB — CEP 58013-
120; 

Considerando tratar-se contrato estimativo, inicialmente haverá um aporte de equipamentos 
conforme consta no ANEXO "A' - RELAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS e a 
distribuição interna (salas, laboratórios, setores e etc.), será detalhada na Ordem de Serviço 
expedida pelo Gestor do Contrato. 

a Visualização do status e funcionamento de cada equipamento; 

  

b Gerenciamento de supnmentos; 

c 	Informações de status por e-mail ou pop-up (Falha do equipamento, falta de 
suprimentos, necessidade de atenção, etc.); 

d 	Relatório de dados estatísticos de produção por e-mail; 

e O relatório de dados deverá informar: usuário, nome do documento, horário de 
impressão, impressora, número de páginas, cor (colorido ou monocromático), modo 

Tecnoset Inf. P6d. Se s. Ltda. 
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de impressão (simplex 
documento impresso; 

ou duplex), tamanho do papel e custo para cada tipo de 

f. Registro de dados estatisticos; 

g. Gráfico de status, mostrando o estado atual da impressora; 

h. Visualização dos equipamentos por listagem, por grupos ou posicionados em um 
layout personalizado; 

i. Recurso Multi-Set, que possibilite o envio de parâmetros de configuração para vários 
dispositivos simultaneamente; 

Alertas personalizados 
necessidades locais; 

Realizar a contabilidad 

or equipamento ou grupo de equipamentos, atendendo as 

e o controle de custos de impressões em máquinas; 

Realizar a contabilidade de documentos digitalizados; 
1 

Permitir a centralização automática de dados a partir de subseções e a geração de 
relatórios integrados com os dados de todas as subseções; 

Realizar inventário automático de impressoras (relação de todas as impressoras 
instaladas); 

Permitir a administração de custos por grupos de impressoras; 

Possuir interface Web ( rowser); 

Exportação de relatórios (.PDF, .DOC, .CSV); 

Auditoria de acesso e modificações; 

Fornecer relatórios de contabilidade e de custos por usuários, impressoras e 
servidores de impressãO; 

1 
Permitir a definição de Centros de Custos e a geração de relatórios a partir dos 
mesmos; 

Permitir o uso de cotas de impressão por usuários e grupos; 

Agendamento de relatórios para envio via servidor de e-mail; 

w. Possuir base de dados compatível com o padrão SQL OU POSTGREE ou 

\ar\ri\j 
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x. 	Permitir bilhetagem offl re: caso perder a comunicação com o equipamento ou parar 
de funcionar, atualizar base de dados quando a comunicação ou o funcionamento for 
restabelecido com todas as informações sobre os serviços de reprografia realizados 
no período em que permI aneceu sem comunicação 

rLiy Relatórios de bilhetage por: usuário, centros de custo, computadores, filas de 
impressão, impressoras analítico, impacto ambiental, cotas e impressões bloqueadas; 
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funcionamento do banco de dados em nuvem datacenter da Contratada, vedado a 
utilização de datacenter sediado fora do território nacional; 

z. Gerenciar remotamente via rede TCP-IP os equipamentos instalados, permitindo 
efetuar alterações de configuração, checagem do status de impressão, checagem do 
nível dos insumos de impressão, troca de suprimentos e habilitar/desabilitar painel 
frontal da impressora; 

aa. Capturar contadores físicos das impressoras automaticamente; 

aa. Deverá possuir uma interface para o sistema de bilhetagem que possibilite a geração 
de relatórios e visualização do parque instalado; 

bb 
cc. Disponibilizar, ao menos um servidor de impressão para gerenciamento por campus, 
compatível com o rack padrão de 19", com redundância de fonte e HD; 

dd O software de gererciamento deverá disponibilizar ferramentas de gerência 
operacional que consolidem nível de toner, atualização de firmware, vida de fusores, 
etc.; 

ee Exclusivamente para o TEM 06, os controles poderão ser simplificados e o consumo 
mensurado pela expedição de relatórios do próprio equipamento; 

ff. Gerenciar remotamente os equipamentos instalados via rede TCP-IP, permitindo 
efetuar alterações de configuração, checagem do status de impressão, checagem de 
nível de toner, atualização de firmware, vida de fusores, etc. 

4. DO SOFTWARE DE GERENCIAMENTO (USUÁRIO) 

A CONTRATADA deverá disponibilizar um portal de comunicação via web, para que os 
usuários que não são gestorá ou fiscais da CONTRATANTE possam solicitar manutenção 
de impressora e suprimentos; 

O acesso ao portal deverá ser través de senha única, juntamente l'om o número de série do 
equipamento; 

Er4,1AldEl tntÇ I /FIRA MORAES 
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O software de gerenciamento deve possuir as seguintes funções: 

a. Solicitação de suprimenito; 

b. Abertura de chamado de manutenção; 

c. Controle de chamados (entrega de suprimento, manutenção, recolhimento de resíduos 
sólidos); 

d. Notificação de atendim int° online ou por e-mail; 

e. Histórico de chamados (entrega de suprimento, manutenção, recolhimento de 
resíduos sólidos). 

5. DA LOGÍSTICA REVERSA DOS SUPRIMENTOS 

1. Em atendimento às dire rizes da Lei n° 12.305, de 02 de agosto de 2010, que institui a 
Política Nacional de Residu ,s Sólidos, a Contratada deverá se responsabilizar pelo 
cumprimento da lei e pelos m canismos de logística reversa dos resíduos produzidos pelo 
processo de impressão, em especial dos cartuchos de toners, cilindros e peças utilizados; 

2. A contratada deverá apresentar DECLARAÇÃO à Gerência de Contratos-GECON, 
I comprovando a desfinação ambiental correta a ser dada a todos os recipientes e resíduos dos 

suprimentos, no momento da aIssinatura do contrato, em conformidade com a Lei n° 
12.305/2010; 

3. A logística reversa deterá ser realizada sempre que o solicitante (usuário) fizer o 
chamado para reposição dos Suprimentos, de forma que após a troca, a Contratada fique 
responsável pelo recolhimento e descarte do suprimento substituído. 

4. Os fiscais de contrato ficarão responsáveis pela verificação do recolhimento dos 
suprimentos usados junto aos usuários solicitantes, e, caso o recolhimento não esteja sendo 
realizado, a Contratada deverá ser notificada. 

9. CLÁUSULA NONA — DO ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇOS 

Para definição dos prazos dos Acordos de Níveis de Serviço ficam definidas como Regiões 
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1. DA IMPLANTAÇÃO DA SOLUÇÃO 

O processo de implantação da olução começará a partir do início da vigência do Contrato. 

Item Atividade ou Serviço 	I- Métrica 	- „ R2 , 

01 

Levantamento 
características dos locais 
serão 	instalados 
equipamentos, da demanda 
impressão, 	da 	quantidade 
usuários 	e 	todas 	as 
informações necessárias 
implantação da soluçãà. 

das 
onde 

os 
de 
de 

outras 
para a 

Dias úteis, contados a 
partir 	do 	início 	da 
vigência do Contrato 

2 

02 
Construção e apresentação, por 
parte da Contratada, clb plano de 
implantação à Contratante. 

Dias úteis, contados a 
partir da finalização 
do item acima. 

2 

03 
Ajustes e aprovação dá plano de 
implantação, em comum acordo, 
por ambas as partes. 	I 

Dias úteis, contados a 
partir da finalização 
do item acima. 

2 

04 
Instalação, testes e implantação 
da 	solução 	de 	impressão 
departamental completa. 

Dias úteis, contados a 
partir da finalização 
do item acima. 

3 

Mai.̂ Atividade ou Serviçoy Métrica  

01 

Levantamento 
características dos lozais 
serão 	instalados 
equipamentos, da demanda 
impressão, 	da 	quantidade 
usuários 	e 	todas 
informações necessáâs 
implantação da solução. 

das 
onde 

os 
de 
de 

as 	outras 
para a 

. Dias úteis, contados a 
partir 	do 	pedido 	da 
UFMT 

3 

02 
Construção e apresentação, 
parte da Contratada, clb 
implantação à Contratante. 

por 
plano de 

Dias úteis, contados a 
partir da finalização 
do item acima. 

2 

03 
Ajustes e aprovação dá 
implantação, em comuin 
por ambas as partes. 

plano de 
acordo, 

Dias úteis, contados a 
partir da finalização 
do item acima. 

2 

04 
Instalação, testes e implantação 
da 	solução 	de 	impressão 
departamental completa. 

Dias úteis para cada 3 
(três) 	equipamentos 
solicitados, 	contados 
a partir da finalização 
do item acima. 

1 

Quadro á — ANS para Implantação da Solução. 

2. DA INSTRUÇÃO E TREINAMENTO 

\1\31"' 	
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ANS para treinamento dos servidores. 

EMMANUEL 
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1. CONTRATADA deve-á efetuar treinamento para no mínimo 04 (quatro) servidores 
de cada Unidade administrativa ou acadêmica do IFPB onde serão instalados os 
equipamentos, no prazo máximo de 06 (seis) meses, contados a partir da data de 
instalação dos equipamentos, com a finalidade de realizar a operação correta dos 
equipamentos e pretar suporte básico à solução. Ao término do treinamento 
deverá ser emitido aMstado de conclusão para cada participante e posteriormente 
encaminhado ao fiscal de contrato. 

2 Será considerado suporte básico a retirada de papel preso na multifuncional, troca 
de tonalizadores, realimentação de papel, configuração das estações de trabalho e 
etc.; 

3 A CONTRATADA será responsável pelo fornecimento, sem ônus adicional, dos 
seguintes programas de treinamento e transferência de tecnologia: 

Operação e utilização dos softwares fornecidos; 

Assistência técnica e manutLção dos equipamentos fornecidos, acompanhado da 
respectiva documentação técnica; 

Os programas poderão ser desenvolvidos e ministrados pelo fabricante dos 
equipamentos ou seus prepostos, desde que a CONTRATADA comunique formalmente ao 
IFPB; 

Os treinamentos poderão ocorrer de maneira presencial ou por meio de 
aplicaCão web, não isentando a CONTRADA do comprimento dos 
requisi os do ITEM 7.2.3; 

1 
Serão realizado treinamentos: 

a) Após assinatura do contrato e a implantação da solução; 

b) Quando da introdução Ide equipamentos não implantados anteriormente na solução; 

c) Por solicitação motivaj . a do IFPB 

iv. 	Concluído o treinamento, a Contratada deverá emitir um certificado ou 
comprovante de conclusão e encaminhar cópia ao fiscal do contrato 
para controle. 

Item Atividade ou Serviço Métrica Todas as Regiões 

01 
Promoção de instrução;e 
arcando com todas as 
operação indicado pela 

treinamento técnico, 
despesas, ao pessoal de 
CONTRATANTE; 1  

Servidores 
Treinados 

De acordo com a lista 
de 	servidores 
fornecidos 	pelo  IFPB. 

Quadro 9 
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SECRETARIA DE 
INSTITUTO FEDERAL DE 

PRÓ-REITORIA 
DIRETORIA 

3. DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

Após a implantação da solução, 
manutenção preventiva e reposição 
a fim de manter a qualidade do 

MINISTÉRIO 
EDUCAÇÃO 
EDUCAÇÃO, 

DE COMPRAS, 

serviço de 

E TECNOLÓGICA 
E TECNOLOGIA DA PARAÍBA 

E FINANÇAS 
E LICITAÇÕES 

deverá prestar serviço contínuo de 
como tonalizadores e cartuchos de tintas, 
departamental no melhor nível possível. 

DA EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL 

CIÊNCIA 

CONTRATOS 
DE ADMINISTRAÇÃO 

a CONTRATADA 
de suprimentos, 

impressão 

Item Atividade ou Serviço Métrica R2 

01 
Solicitação 	à 	CONTRATANTE 
instruções especificas necessárias 
a realização dos serviços; 

de 
para 

H 

Prazo: 	em 	dias 
antes do previsto 
para 	execução 
dos serviços 

5 

02 

Manutenção 	prevéntiva 
equipamentos . 	de 	itnpressão/cópia/ 
digitalização/fax, 	a 	f`rn 
problemas. Estão incluídas 
como limpeza externa, 
limpeza do caminho do papel, 
coleta, da área do cartucho, 

dos 

de 	evitar 
aqui tarefas 

impeza interna, 
do rolo de 

etc.; 

Frequência 
Nas 	substituições 	de 
suprimentos. 

03 Reposição 	de tonalizadores; Frequência Antes 	do 	término 	do 
tonalizador. 

04 

Manutenção do estoque 
peças 	e 	equipamentos 
necessári 	para 	o 	cumprimento 
Contrato; 

de suprimentos, 
reservas 

do Frequeos Frequência Frequência: Contínua. 

05 
Retirada 	dos 	suprimentos 
vazios, já utilizados ou 
dependências da CONTRATANTE; 

ou 	peças 
defeituosos das Frequência 

Nas 	substituições 	dos 
suprimentos 	ou 	nas 
manutenções. 

Quadro 10- ANS para serviços 

4. DA MANUTENÇÃO CORRETIVA 

I. Após a implantação da 
manutenção corretiva, reinstalàção 
detecção e comunicação de problema 

II. 	As solicitações de substituição 
poderão ser realizadas através 
encaminhados 	aos 	responsaveis 
acompanhamento do procedimento 
sede que esteja em conformidade 

OU 

solução, 
de 

de sistema 

com 

de manutenção 

por 

informados 
de retirada 

SUBSTITUIÇÃO 

a CONTRATADA 
equipamentos 

parte da 

deverão 

as especificações 

preventiva 

de gerenciamento, 

e recolocação 

e fornecimento de suprimentos. 

DE EQUIPAMENTOS 

deverá prestar serviço continuo de 
e substituição de equipamentos após 

CONTRATANTE; 

ser realizadas pelo fiscal do contrato, e 
chamados, ofício e/ou e-mail, 

pela 	CONTRATADA. 	O 	fiscal 	fará 	o 
dos equipamentos certificando-

estabelecidts 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
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INSTITUTO FEDERAL ÓE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA 
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DIRETORIA DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES 

III. O problema/falha será considerado efetivamente concluído quando os Gestores de 
Contrato receberem a confirmação, pelo usuário, da conclusão do chamado. O chamado 
rejeitado pela equipe será reaberto, quantas vezes forem necessárias, não cabendo ônus 
pelos reclamados; 

itIV. Os prazos definidos n s Acordos de Níveis de Serviço, são contados a partir da 
formalização do chamado pela CONTRATANTE. 

V. Quando a manutenção não puder ser executada nas instalações da COMPEC 
(IFPB), a CONTRATADA poderá remover o equipamento, no entanto, deverá instalar um 
equipamento equivalente em daráter provisório, com acompanhamento do fiscal do contrato 
e retirada do último relatório de impressão. 

Atividade ou Serviço", 2 Item Métrica 

01 Mudança de local e reinstalação de 
equipamentos Dias úteis 2 

Reposição de suprimentos utilizados até o 
02 fim, devido à falha no eerviço, reposição 

contínua antes de seu t&mino; 
Dias úteis 2 

Atendimento de chamados de manutenção 
03 corretiva de qualquer equipamento 

pertencente à solução; 

04 	funcionamento do servidor de impressão e 
Restabelecimento 	ido 	perfeito 

Dias úteis 

Dias úteis 1 

software de gerenciamento da solução em 
caso de falha; 

05 

Restabelecimento das perfeitas condições 
de funcionamento do jequipamento de 
cópia/impressão/digitalização 	em 
manutenção corretiva; 

Dias úteis 1 

06 

Substituição temporária de equipamento de 
copia/i m pressão/d ig italizâção 	em 
manutenção por outro cbm características 
semelhantes e em 124i-feito estado de 
funcionamento; 

Prazo: em dias 
úteis após 
término do 
prazo 
estabelecido 
no item 
anterior 

2 

07 
Quantidade de 
manutenções 
corretivas 

Substituição, a pedido da COMPEC 
(IFPB), de equipamento 	 de 
côpia/impressão/digitalização 	sem 
capacidade plena de fitincionamento por 
outro 	novo 	com 	características 
semelhantes e em perfeito estado de 
funcionamento; 

Superior a 3 (três) vezes 
em intervalo de 30 (dias) 
dias 

Tecnoset Inf. 	Servs. 



I Atividade ou Servi o ......... 	„ 	„. Métrica.. . 	.., 

01 

Substituição 	de 	todos 
utilizados na solução por 
dos modelos mais recentes 
fabricante, cujas especificações 
ou 	superiores 	às 
substituídos. 

os 	equipamentos 
novos equipamentos 

lançados pela 
sejam iguais 

dos 	equipamentos 

Meses  

Em até 30 meses contados 
da data de instalação do 
equipamento somente se a 
média 	mensal 	de 
impressões/cópias 
contabilizadas no período 
forem maiores que 50% da 
capacidade de impressão 
mensal do equipamento. 

03 Atualização do sistema de gerenciamento. Meses 

A 	cada 	12 	(meses), 
contados a partir do início 
da 	utilização 	do 
equipamento. 

Tecnaset Inf. Prod. Servs. LS- 
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la

Quadro 11 - ANS para m nutenção corretiva e substituição de equipamentos. 

I. A CONTRATADA deve l a emitir relatórios e/ou estudos com dados estatísticos sempre 
que solicitado pela CONTRATANTE. 

Item ,Atividadê oú Serviço—  Métrica R 	., R2 .  R3"E' R4 R5 .t 

01 

Emissão 	de 	relatórids 
impresso/copiado/digitalizados, 
centro de custo, por setor, 
usuário, entre outros; 

de 	quantidade 	de 

	

globalmente, 	por 
por equipamento, por 

Dias 
úteis 

- 
3 

- - - 

02 Emissão de relatórios de consumo de suprimentos; 
I 

Dias . 	. uteis - 

03 

Emissão 	de 	relatórids 
realizadas, 	com 	informações 
equipamento, tipo de manutenção, 
tempo de atendimento 
resolução do problema, 

sobre 	manutenções 
de 	data, 

peças trocadas, 
áo chamado, tempo para 
atc.; 

Dias 
úteis 

- 

3 

- - - 

04 
Emissão de relatórios diversos, com quaisquer 
outras informações requ sitadas pela Contratante, 
relacionadas com o serviço prestado; 

Dias 
Cit eis 5 

II. A CONTRATADA deveria realizar a atualização tecnológica de todos os equipamentos 
instalados e do sistema de gerenciamento, uma vez que as aplicações, soluções de softwares 
e sistemas operacionais que Mantém comunicação direta com os equipamentos estão em 
constante desenvolvimento. 

5. DOS RELATÓRIOS E ESTUDOS 

Quadro 12- ANS para emissão de relatórios.DA ATUALIZAÇÃO TECNOLÓGICA 
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Quadro 

6. DA MANUTENÇÃO DA BA 

3 - ANS para Atualização tecnológica. 

E DE CONHECIMENTO 

I. A CONTRATADA deve á manter continuamente uma base de conhecimento definida 
pela CONTRATANTE, com todas as informações de processos, atividades e tarefas 
referentes aos serviços, ocorrências de problemas, suas resoluções e lições aprendidas, 
tempo de resposta e resolução do problema, e qualquer outra informação de interesse da 
CONTRATANTE que tenha reláção com o serviço prestado. 

Item Atividade ou Serviço Métrica R2 

01 

, , 
Manutenção de base dê conhecimento sobre 
os 	serviços 	prestado, 	com 	todas 	as 
informações pertinentes., 

Relatório subsequente.  

Mensalmente, no primeiro 
dia 	útil 	do 	mês  

02  Emissão de relatórios gerenciais específicos 
solicitados por demanda. Relatório solicitação.  

Em até três dias úteis da 

Quadro 14- ANS para emissão de relatórios gerenciais de acompanhamento. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — DO FATURAMENTO 

0(s) contrato(s) é estimativo e o IFPB pagará somente pelos serviços efetivamente prestados, 
incluindo os equipamentos efetivamente instalados; 

A. 	mensalmente, a contratada deverá faturar os serviços prestados no mês 
correspondente, de acordo com a proposta de preço acordada em licitação, a contratada 
deverá apresentar nota fiscal/fatura de serviços, em meio impresso e digital (via web através 
de senha, ou por e-mail ao fiscal de contrato); 

na fatura, deverão vir explicitados os valores correspondentes aos 
equipamentos separados dos valores correspondentes às páginas impressas. o modelo de 
contratação, portanto, envolve um valor fixo (aluguel dos equipamentos) e um valor variável 
(páginas consumidas). 

C. 	até 5° dia útil do mês posterior ao consumo, a contratada deverá medir a 
quantidade de impressões/copas realizadas no mês anterior (1° dia ao último dia do mês), 
descontando-se as falhas porventura ocorridas e deverá também disponibilizar relatório global 
de impresso, copiado e digitaliiado no período, enviando ao fiscal do con 

NItIRÁMORAES 
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D. para fins de faturamento, serão considerados equipamentos instalados e 
I contratados aqueles cuja implantação tenha sido homologada pela secretaria de tecnologia 

da informação; 

E. a medição deverá demonstrar o valor gasto por cada lote e por unidade 
administrativa; 

F. autorizada a medição, a contratada deverá emitir a nf 

G. cada lote do IFPB deverá receber sua própria fatura referente ao seu 
consumo, ainda que a contratada seja a responsável por mais de um lote; 

H. o documento de cobrança deverá conter o número do respectivo contrato e o 
período da prestação dos sen.,  ços, bem como deverão ser emitidos pelo cnpj indicado no 
preâmbulo do contrato; 

I. no documento de cobrança deverão ser destacadas, conforme legislação 
pertinente, as retenções tributárias e a contratante efetuará o recolhimento de tributos, 
contribuições sociais e para fisCais, quando a legislação assim exigir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

A. 	o recebimento provisório será realizado pelos fiscais do contrato, através de 
termo circunstanciado ou recibb, assinado pelas partes, mediante apresentação (protocolo) 
da nota fiscal e da documentação de faturamento pela empresa contratada. 

B. 	no ato do recebimento da nota fiscal pela contratante, será feita uma consulta 
no sicaf sobre a validade da ddcumentação obrigatória e habilitação da contratada; 

C. 	caso o sicaf da contratada não esteja atualizado, deverão ser aplicados os 
procedimentos descritos no §4 da in 02/2010. 

D. 	após o recebimento provisório, o fiscal do contrato terá o prazo de até 05 
(cinco) dias úteis para aprovar ou rejeitar a nota fiscal e a documentação recebida: 

I. 	Se aceit r, o recebimento definitivo (atesto) será realizado pelo 
fiscal do contrÁto, mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado 
pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 
comprove a ad quação do objeto aos termos contratuais, observado o 
disposto no art 69 da lei n° 8.666k93. 

Tecnoset Inf. Prod. Servs. ltda. 
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Se rejeitar, em sendo detectadas inconformidades entre a 
medição e a nota fiscal ou a falta de documento obrigatório, a contratada 
será notificada para corrigi-los/complementá-los no prazo de até 03 
(três) dias úte s. A notificação suspenderá o prazo de recebimento  
passando a cá, tar a partir da nova entrega do faturamento. A notificação 
da contratada Obre inconformidades será realizada pela contratante, 
através do fiscál do contrato; 

E. CASO NÃO HAJA Á CORREÇÃO NO PRAZO CITADO ACIMA O ATESTE DA 
NOTA FISCAL PODERÁ SER REALIZADO COM RESSALVA DE GLOSA, SEM PREJUÍZO 
DAS SANÇÕES CABÍVEIS, QUANDO A CONTRATADA (ITEM 1 DO ANEXO VIII-A DA IN 
MPDG 05/2017): 

não produzir os resultados, de deixar de executar, ou não executar com 
a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 

deixar cl utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a 
execução do s Ir-viço ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à 
demandada; 

F. caberá ao tiscaf do contrato notificar a empresa quando da ocorrência de 
ateste de nota fiscal com ressalva de glosa, informando a memória de cálculo utilizada; 

G. nos casos de ateste de notas fiscais com ressalva de glosas, considerando o 
disposto no art. 76 da lei 8.666/93, e ainda o prazo de pagamento, o processo administrativo 
será encaminhado para pagaMento junto a coordenação financeira a fim de quitar a parcela 
efetivamente atestada, cabendb à contratada arguir recurso administrativo sobre a diferença 
em discussão; 

H. o encaminhame to da nota fiscal/fatura atestada para pagamento deverá ser 
realizado pelo fiscal do cántrato, mediante processo administrativo, o qual será 
encaminhado á gerência de contratos de serviços e deverá ser instruido de acordo com as 
documentações obrigatórias definidas no contrato e ainda o estabelecido na ordem de 
serviço proad n°03/2013. 

I. mensalmente, por ocasião do encaminhamento de notas fiscais para 
pagamento, o fiscal do contrato emitirá um relatório de fiscalização e pagamento que 
anotará todas as ocorrências contratuais registradas no período de competência da nota 
fiscal, bem como o relato pormenorizado da medição efetuada. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA FORMA DE PAGAMENTO 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
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O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 
contados do recebimento defini tivo do serviço, devidamente atestado pelo fiscal do contrato. 

a. Em sendo detectado inconformidades no faturamento da Nota 
Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o CONTRATADO 
será notificado para corrigi-los no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sendo que a 
respectiva Nota Fiscal/Fatu a será restituída a CONTRATADA para as correções 
necessárias e o pagamento Ificará sobrestado até que a CONTRATADA providencie 

I 	 , as medidas saneadoras. Ne ta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
contratante. 

b. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" 
pelo servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da 
Nota Fiscal/Fatura apresentàda em relação aos serviços efetivamente prestados. 

c. A cada pagamento será verificada a situação de validade dos 
documentos exigidos na hadilitação. Em existindo documento com prazo de validade 
vencido ou irregular, a contratada será notificada para proceder à regularização. Findo 
o prazo, em não se manifestando ou não regularizando, os autos serão submetidos à 
PRAF — Pró-reitoria de Administração e Finanças. Caso a documentação esteja 
disponível na internet, a própria Administração poderá baixá-la e carreá-la aos autos, 
sem necessidade de comunicar o fato à contratada. 

d. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e contracorrente indicados pela CONTRATADA. Será considerada 
data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária. 

e. Quando do pa 
legislação aplicável. 

amento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

  

f. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, 
exclusivamente para as atividades de prestação de serviços previstas nos §§5°-B a 
5°-E, do artigo 18, da LC 12h, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, observando-se as exceções 
nele previstas. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de dpcumento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

EMMAKIEL DE '7 MORAS 
Tecmset 	Ude 
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g. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica 
convencionado que a taxa dé compensação financeira devida pela CONTRATANTE, 
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante 
a aplicação da seguinte for ula: 

EM=IxNxVP 

Onde: 

EM = Encargos Moratórios. 

VP = Valor da p rcela a ser paga. 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento. 

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX + 100) 

365 

IX = Porcentual da taxa anual = 6% 

I = (6 + 100) 

365 

I = 0,00016438 

h. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta cláusula, excluir-se-á o dia 
do inicio e incluir-se-á o dia do vencimento, só se iniciando e se vencendo os prazos 
em dia de expediente no IFPB. 

i. Poderão ser descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela 
CONTRATANTE e a favor da CONTRATADA, as multas que por v,  ntura lhe tenham 
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sido aplicadas. Todavia, o valor correspondente da multa primeiramente será 
descontado da garantia contratual, sendo que se a multa imposta for superior aos 
valores da garantia prestada o valor residual será então descontado dos créditos 
devidos a CONTRATADA. 

j. O não pagamento da multa implica inscrição da CONTRATADA na 
Divida Ativa da União. 

k. Poderão ser d scontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela 
CONTRATANTE e a favor áa CONTRATADA, o ressarcimento de perdas e danos 
apurados quando da rescisão contratual. Caso não existam créditos ou forem 
insuficientes, o valor devido será descontado da garantia contratual. Ainda sim, se os 
créditos e a garantia contratual não forem suficientes a CONTRATADA será inscrita 
na Divida Ativa da União. 

I. 	Fica vedado a CONTRATADA negociar as duplicatas advindas da 
presente contratação, em Bancos, instituições financeiras ou de "factoring", devendo 
mantê-las em carteira, porquanto os pagamentos serão efetivados diretamente na 
conta bancária do credor, conforme prescreve o art. 44 do Decreto n° 93.872, de 23 
de dezembro de 1986. 

m. 	É vedada expr ssamente a realização de cobrança de forma diversa da 
estipulada, em especial a c brança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto 
de titulo, sob pena de aplickção das sanções previstas e indenização pelos danos 
decorrentes. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO REAJUSTE DO CONTRATO 

Respeitado o principio da anualidade, os valores contratuais poderão ser reajustados, para 
mais ou para menos, de acará com a variação do índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo — IPCA. 

a. 	No caso do primeiro reajuste, a contagem do interregno de 01 (um) ano 
terá como referência a data da apresentação da proposta, e os demais, a data do 
último reajuste. 

IMRAMORAff 
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b. 	Para fins do cálculo do reajuste anual, será sempre utilizado o índice 
(IPCA), devendo ser aplicadLs as seguintes fórmulas (conforme manual do TCU): 

Ir = (11 — lo)/ lo 

IR = Vo x I 

V1 = Vo + R 

Onde: 

lo - índice -orrespondente à data base da proposta (data prevista para 
abertura da licitação); 

11 - índice correspondente à data para qual se deseja reajustar o valor.  

Ir - índice de reajustamento; 

R - valor do reajustamento procurado; 

Vo - preço original da proposta, na data base (valor a ser reajustado); 

  

V1 - preço'final já reajustado. 

c. 	O reajuste dev 

 

ser calculado de acordo com o último índice conhecido. 

   

d. 	Caso o índice bstabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou 
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que 
vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

e. 	Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. 

f. 	Caberá a CONTRATADA efetuar os cálculos - conforme fórmula 
constante na letra "B" - telativos ao reajuste e submetê-lo à apreciação da 
CONTRATANTE, bem como anexar os cálculos, e a publicação do respectivo índice. 

g. 	Deve o reajuste ser antecedido de manifestação do setor responsável 
pelo contrato, co indicação de que os novos preços estão em conformidade com os 
de mercado e continuam vantajosos para a Administração. 

h 	Os novos valores contratuais decorrentes dos reaju tes êrão suas 
vigências iniciadas, observa I do-se o seguinte: 
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A partir dó Apostilamento ou termo aditivo. 

Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da 
contagem de periodicidade para concessão dos próximos reajustes futuros. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUAR A — DA GARANTIA 

A CONTRATADA deverá aprésentar à Gerência de Contratos de Serviços da PRAF, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogável por igual período a critério da PRAF, 
contado da data de início da vigência do contrato (ou termos aditivos), comprovante de 
prestação de garantia correspOndente ao percentual de 5% (cinco por cento) do valor anual 
atualizado do contrato, podendo optar pelas seguintes modalidades: 

I. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
II. Seguro — garántia; 
III. Fiança bancáka. 

a. A garantia deverá assegurar qualquer que seja a modalidade escolhida, o 
pagamento de: 

I. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 
II. Prejuízos causados à administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou 
dolo durante a execução do contrato; 

III. As multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à 
CONTRATADA; 

IV. Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não 
honradas pela COr4TRATADA; 

b. 	A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter 
validade mínima de 01 (um) mês após o término da vigência contratual (total de 21 meses), 
sendo renovada no caso de prorrogação, por igual período. 

c. 	Não serão aceitas garantias na modalidade seguro-garantia ou fiança bancária em 
cujos termos não constem expressamente os eventos indicados na alínea "A". As fianças 
bancárias deverão ser emitidas observando o modelo anexo no termo de referência (Anexo 
B). 

d. No caso de segur6-garantia, a proporção de cobertura para as obrigações 
trabalhistas e previdenciárias deverá corresponder também ao total do valor a ser garantido. 

Tecnoset lnf.'PrgdServs. to 
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Econômica Federal em conta específica com correção monetária, em favor do IFPB. 

f. Caso a opção seja por utilizar título da dívida pública como garantia, este deverá 
conter valor de mercado correspondente ao valor garantido e ser reconhecido pelo Governo 
Federal, constando entre aqueles previstos em legislação específica. Além disso, deverá estar 
devidamente escriturado em siltema centralizado de liquidação e custódia, nos termos do art. 
61 da Lei Complementar n° 1d1, de 04 de maio de 2000, podendo o IFPB, recusar o título 
ofertado, caso verifique a ausência desses requisitos. 

g. No caso de garantia ria modalidade de carta de fiança, a mesma deverá ser emitida 
por instituição bancária devidarrente autorizada pelo Banco Central do Brasil e deverá constar 
da mesma expressa renúncia, }elo fiador, aos benefícios do art. 827 do Código Civil. 

h. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 
aplicação de multa de 0,07% '(sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de 
atraso, até o máximo de 2% (dóis por cento). 

i. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n°8.666, de 1993. 

j. O garantidor não é 
instaurado pelo IFPB com 
CONTRATADA. 

parte interessada para figurar em processo administrativo 
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções a 

  

k. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente pela Contratante, em 
pagamento de multa que lhe tenha sido aplicada, a licitante vencedora deverá proceder à 
respectiva reposição no prazo de 10 (dez) dias úteis contados da data em que tiver sido 
notificada da imposição de tal sanção. 

I. 	A qualquer tempo, médiante comunicação à CONTRATANTE, poderá ser admitida 
a substituição da garantia, obsérvadas as modalidades aqui previstas. 

m. A garantia deverá ser renovada a cada prorrogação contratual ou complementada 
nos casos de alterações contratuais que ensejarem a majoração do valor global do contrato. 

n 	A garantia será cons derada extinta: 
I.Com  a devolução cl apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

t importâncias depo itadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 
declaração da Ac ministração, mediante termo circunstanciado, de que a • 
contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

II.Após o término da vigência do contrato, devendo o instrumânto 'convocatório 
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ciestabelecer o praz de extinção da garantia, que poderá ser estendido em caso 
de ocorrência de sinistro; 

o. A CONTRATANTE não executará a garantia nas seguintes hipóteses: 
I.Caso fortuito ou força maior; 

II.Alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações 
contratuais; 

III. Descumprimento das obrigações pela contratada decorrente de atos ou fatos da 
Administração; 

IV. Prática de atos ilícitos dolosos por servidores da Administração; 

p. Não serão admitida 
previstas na alínea "O". 

outras hipóteses de não execução da garantia, que não as 

  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS ALTERAÇÕES 

O Contrato a ser firmado poderá ser alterado, nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n° 
8.666/93, desde que haja interesse da Contratante, com a apresentação das devidas 
justificativas. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA— DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

21.1 instalar, nas dependências da contratante, os equipamentos e acessórios 
necessários à execução dos serviços contratados; 

21.2 identificar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de forma a 
não serem confundidos com o atrimônio do IFPB; 

  

21.3 submeter à ap ovação do fiscal do contrato, os formulários que serão 
utilizados para planilhas, controles e relatórios referentes ao consumo de impressão, antes 
do inicio de suas atividades, para que sejam devidamente adequados ao sistema da 
contratante; 

21.4 responsabilizar-Se pelo sigilo do conteúdo dos os documentos produzidos 
pelos equipamentos; 

21.5 conservar técn6, mecânica e operacionalmente os equipamentos instalados, 
de modo a mantê-los em permanente, plena e eficaz capacidade produtiva, com a utilização 
de aparelhamento e ferramentas adequados e técnicos qualificados devidamente 
identificados para execução dós serviços; 

	

gamhus. 	IRA MORAES. 
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21.6 cumprir todas as métricas de atendimento definidas nos acordos de níveis de 
serviços; 

21.7 providenciar, a ,..ritério da contratante, e conforme os acordos de niveis de 
serviços, a substituição de equipamento que apresentar quantidade excessiva de defeitos e 
manutenções, ocasionando atrasos e prejuízos aos serviços; 

21.8 fornecer, por ocásião da assinatura do contrato, lista com o nome e telefone de 
contato da equipe responsável que será disponibilizada, bem como mantê-la atualizada; 

21.9 responsabilizar-se pelos danos causados aos equipamentos e/ou outros bens 
de propriedade da contratante, ou de terceiros, ocasionados por seus empregados, em 
virtude de dolo ou culpa, quando na execução do objeto contratado; 

	

21.10 	responsa ilizar-se pelo transporte dos equipamentos quando houver 
necessidade de alteração do local de utilização, correndo às suas expensas todos os custos 
e despesas decorrentes; 

	

21.11 	garantir estoque mínimo e efetuar automaticamente a reposição dos 
suprimentos necessários à pr i  dução mensal de cópias (toner, revelador, cilindro ou belt, 
quando for caso), tendo como I;ase a sua durabilidade e a quantidade de cópias de cada um 
dos equipamentos; 

	

21.12 	executar a manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos, 
incluindo os serviços de troca de peças, lubrificação, bem como a substituição de peças 
desgastadas; 

	

21.13 	realizar manutenção preventiva na periodicidade recomendada pela 
boa técnica e de acordo com bs especificações do fabricante, mantendo os equipamentos 
em perfeitas condições de operacionalidade, segurança, limpeza e higiene; 

	

21.14 	comunicar ao fiscal do contrato, por e-mail e telefone, conforme o caso 
requeira, sobre fatos como ibbras e/ou impedimentos temporários que impliquem na 
alteração de itinerários e horáfios agendados para manutenções preventivas, corretivas ou 
substituições de equipamentos 

	

21.15 	manter preposto aceito pela administração, para representá-lo na 
execução do contrato, com atUação específica para a gerência do contrato, com poderes 
especiais para orientar, coordenar, acompanhar, supervisionar e dar ordens ao contingente 
alocado e resolver quaisquer questões pertinentes à execução dos serviços, para correção 
de situações adversas e para o atendimento imediato das reclamaç -es e/ solicitações da 
contratante; 

Eiattaai# "IRRA MORAÉ-S-  Tecnoset Inf. Pr,$eØ. Ltda. 
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21.16 	emprega, na execução dos serviços, profissionais capacitados, 
devidamente uniformizados e dentificados por meio de crachá da empresa, com fotografia 
recente; 

	

21.17 	manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

	

21.18 	capacitar seu(s) empregado(s) para as normas relativas à segurança e 
à prevenção de acidentes, bem como as normas internas da contratante; 

	

21.19 	responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelo(s) seus 
empregado(s) quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes 
assegurem e demais exigências legais para o exercício das atividades 

	

21.20 	comunicar seu interesse na renovação ou não do contrato no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da comunicação do fiscal de contrato 

	

21.21 	comunicar imediatamente por escrito à contratante, através do fiscal 
do contrato, toda e qualquer ir egularidade observada em virtude da prestação de serviços, 
prestando os esclarecimentos ue se fizerem necessários; 

	

21.22 	facilitar t das as atividades de fiscalização do contrato sujeitando-se a 
mais ampla e irrestrita fiscalizaão, que será exercida por servidores da contratante, inclusive 
quanto ao fornecimento de élocumentações probatórias de regularidade da legislação 
vigente, acato das orientações da contratante, prestação de esclarecimentos solicitados e 
resolução de reclamações; 

	

21.23 	responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da exécução do contrato; 

	

21.24 	responsabilizar-se pelo recolhimento, descarte e reciclagem dos 
cartuchos e toners consumidos na execução dos serviços. 

	

21.25 	havendo necessidade de melhoria da configuração dos equipamentos, 
por problemas relacionados ao desempenho, tais como, acréscimo de memória, dentre 
outros, ficará a cargo da contratada, sem ônus adicional para o IFPB. 

Tecnoset Inf. Pro . Se s. Ltda 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATANTE 

notificar a(s) contratada(s), por escrito ou meio eletrônico, sobre quaisquer 
irregularidades constatadas na execução dos serviços; 

efetuar os pagamentos devidos à contratada nos prazos e condições 
estabelecidos neste contrato, dbatidas às multas, se houver; 

rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as 
especificações deste contrato e termo de referência; 

IV. manter arquivada, junto ao processo administrativo, toda a documentação a 
ele referente; 

V. permitir livre acesso dos empregados da contratada às suas dependências, 
para a execução dos serviços; 

VI. prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser 
solicitados pelo representante ou preposto da contratada; 

VII, 	fornecer condições adequadas para a instalação dos equipamentos; 

VIII. disponibilizar ponto elétrico e ponto de rede para instalação dos 
equipamentos; 

IX. exercer a fiscali 
esse fim; 

ação dos serviços prestados, por servidores designados para 

  

X. elaborar o livro de registro, por intermédio do fiscal titular e ou auxiliar, no qual 
deverá conter as ocorrências que vão em desacordo com este contrato e termo de 
referência, falhas e ou defeito, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento 
das cláusulas contratuais, con orme o disposto nos § 1° e 2° do art. 67 da lei n° 8.666, de 
1993; 

XI. conferir toda a 
execução dos serviços, efetua 
com os padrões de informação 

documentação técnica gerada e apresentada durante a 
do o seu atesto, quando a mesma estiver em conformidade 
e qualidade exigidos; 

XII. homologar os serviços prestados, quando os mesmos estiverem de acordo 
com o especificado neste contilato e termo de referência; 

XIII. comunicar oficialmente à contratada quaisquer falhas verificadas no 
cumprimento do contrato. 
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18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA — DA FISCALIZAÇÃO 

A execução dos serviços será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação 
por representante da CONTRATANTE, com atribuições especificas, nos termos art. 67 da Lei 
n° 8.666/93. 

A. 	a contratante désignará servidores para acompanhamento e fiscalização da 
prestação dos serviços denominados gestores de contrato (fiscal de contrato titular e 
auxiliar) em cada campus, os quais realizarão a verificação da conformidade da prestação 
dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do contrato, os quais ainda registrarão em livro de ocorrências, na forma de 
relatório, todas as ocorrência relacionadas com a execução do contrato, estabelecendo 
prazo para regularização das f lhas ou defeitos observados. 

B. as decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscal do 
contrato serão submetidas à ',apreciação da autoridade competente da contratante, para 
adoção das medidas cabíveis, consoante disposto no art.67,§§ 1° e 2°, da lei 8.666/93. 

C. os esclarecime , tos solicitados pela fiscalização deverão ser prestados 
imediatamente, salvo quando implicarem indagações de caráter técnico, hipótese em que 
serão respondidos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

D. quaisquer exigências da fiscalização, inerente ao objeto do contrato, deverão 
se prontamente atendidas pela contratada sem ônus para a contratante. 

E. é direito de a fiscalização rejeitar quaisquer serviços quando entender que a 
sua execução está fora dos padrões técnicos e de qualidade definidos neste contrato e no 
termo de referência. 

F. a fiscalização exercida no interesse da administração não exclui nem reduz a 
responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer Irregularidade, e, 
na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do poder público ou de seus agentes e 
prepostos. 

G. além das disposições elencadas acima, a fiscalização contratual afeta à 
prestação dos serviços seguirá o disposto na in mpdg n° 05/2017 e suas alterações e ainda 
a ordem de serviço proad n°003/2013. 
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H. 	em especial, caberá ao fiscal do contrato realizar as seguintes atividades: 

I. Supervisionar os serviços contratados; 
II. Comunicar oficialmente o contratado quaisquer falhas verificadas no 

cumprimento do contrato; 
III. Receber e, atestar as notas fiscais/faturas para devidos 

encaminharnentos; 
IV. Verificar se Os valores cobrados estão em conformidade com contrato 

vigente; 
V. Encaminhar isubsidios quando necessário, para abertura de processo 

administrativo para aplicação de sanções administrativas. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA— DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Pelo atraso, erro de execuç o, execução imperfeita, inexecução total ou parcial das 
obrigações, ou o descumprimênto de qualquer cláusula ou condição contida neste edital e 
seus anexos, o Instituto Federal da Paraíba - IFPB poderá, garantida prévia defesa, aplicar 
ou propor ao fornecedor, conforme o caso, as seguintes sanções: 

I. Advertência; 

II. Multa na forma estabelecida no § 1° desta cláusula; 

III. Suspensão temporária de participar de processos licitatórios e impedimento de 
contratar com a administração, com o consequente descredenciamento no SICAF, 
por um prazo não sbperior a 02 (dois) anos; 

IV - Declaração de 
Pública enquanto p 
reabilitação perant 
concedida sempre 
resultantes e após 
anterior. 

inidoneidade para licitar e/ou contratar com a Administração 
rdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 
a própria Autoridade que aplicou a penalidade, que será 

que o Contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
decorrido o prazo de sanção aplicada com base no inciso 

  

V - Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no 
SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o 
inciso XIV do Art. 4° da Lei n° 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos (Art. 
7° da Lei 10.520 de 17/07/02); 

Tecnoset Int:Pro Servs. Ltda 
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As penalidades previstas nos incisos I, III, IV e V poderão ser aplicadas 
lo inciso II, facultada a defesa prévia do fornecedor, com 
tivo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

b. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de 
suspensão de licitar, o licitante/contratado deverá ser descredenciado por igual 
período, sem prejuízo da rmilta aqui prevista e das demais cominações legais. 

c No caso de não recolhimento do valor da multa dentro de 05 (cinco) dias 
úteis por meio de Guia de Recolhimento da União (GRU) a contar da data da intimação 
para o pagamento, a impOrtância será descontada automaticamente da garantia 
contratual. Caso a multa imposta for superior aos valores da garantia prestada o valor 
residual será então descontado dos créditos devidos a CONTRATADA, ou em não 
havendo créditos da contratada, encaminhada para a inscrição na dívida ativa. 

d. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou cumul tivamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

  

e. A aplicação de qualquer das penalidades previstas, realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-
se o procedimento previsto Aa Lei n°8.666/93 e subsidiariamente na Lei n°9.784/99. 

Parágrafo Primeiro- Será aplicada multa, sem prejuízo de indenizar a contratante em perdas 
e danos, por: 

1) Atraso na execução dos serviços: 0,2% (zero vírgula dois por cento) 
sobre o valor global da proóosta da contratada, por dia, durante o primeiro mês, e 
0,3% (zero vírgula três por cento) para cada dia dos meses subsequentes; 

2) Recusa injustif cada em retirar ou assinar o contrato dentro do prazo 
estabelecido, inexecução total do Contrato ou se der causar a sua rescisão: 10% (dez 
por cento) sobre o valor global da proposta; 

3) 1% (um por cento) por ocorrência, incidente sobre o valor mensal do 
contrato, pelo descumprimedito de qualquer condição ajustada no contrato, desde que 
não haja penalidade específica. 

4) Descumprimet dos Acordos de Níveis de Serviço, nos graus 
definidos na Tabela 1 e de acordo com os eventos listados na Tabela 2 - Eventos e 
grau de penalidade vinculado. 

Tecnoset Int. Prod. 5e4 Ltda. 
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GRAU CORRESPONDENCIA 
01 Advertência 1 
02 Multa de 0,25% sobre o valor da parcela mensal do contrato. 
03 Multa de 0,50% sobre o valor da parcela mensal do contrato. 
04 Multa de 0,75% sobre o valor da parcela mensal do contrato. 
05 Multa de 1,00% sobre o valor da parcela mensal do contrato. 
06 Multa de 1,50% sobre o valor da parcela mensal do contrato. 
07 Multa de 2,00% sobre o valor da parcela mensal do contrato. 
08 Multa de 1,00% sobre o valor TOTAL do contrato. 
09 Multa de 2,50% sobre o valor TOTAL do contrato. 

tabela 3 - Graus de penalidade 

Evento 
' 

MétriCa Grau 
I 

Atraso na implantação do serviço. 
1 

Até 10 dias úteis Grau 1 
Acima de 10 dias úteis Grau 8 

suprimentos pela CONTRATADA. 
Atraso no envio automático dos Grau 

1a Ocorrência Grau 1 
De 02 a 03 ocorrências 
mensais 

2 

Acima de 03 ocorrências 
mensais Grau 3 

Atraso no fornecimento dos 
suprimentos de impressão pot 
solicitação da CONTRATANTE. 

Até 01 dia útil. Grau 1 
De 02 a 03 dias úteis Grau 2 
Acima de 03 dias úteis Grau 5 

Atraso no atendimento de chamados 
de manutenção corretiva para 
restabelecimento do serviço. 

Até 01 dia útil. Grau 1 
De 02 a 03 dias úteis Grau 3 
Acima de 03 dias úteis Grau 5 

Deixar de coletar os suprimentos 
usados. 

i 

1a Ocorrência Grau 1 
De 2 a 3 ocorrências mensais Grau 3 
Acima de 3 ocorrências 
mensais 

Grau 6 

Atraso na mudança de local J I 
reinstalação de equipamentos. 

1 

Até 01 dia útil. Grau 1 
De 02 a 03 dias úteis Grau 4 
Acima de 03 dias úteis Grau 5 

Deixar de executar a manutenção 
preventiva (limpeza externa, I 
interna, limpeza do caminho cio 
do rolo de coleta, da área do 
e etc.). 

mpeza 
papel, 

Cartucho 

1° ocorrência Grau 1 
De 2 a 10 ocorrências mensais Grau 2 
De 10 a 15 ocorrências 
mensais Grau 3 

Acima de 15 ocorrências Grau 7 

Atraso no restabelecimento do 
de impressão. 

servidor 
Até 01 dia útil Grau 4 
De 02 a 03 dias úteis Grau 5 
Acima de 03 dias úteis Grau 6 
Até 03 di9s úteis Grau 1 

   

   

emas DE 7rAVORAÉÍ 
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ixar de apresentar relatórids 
alhados dos chamados de 
nutenção e reposição de 
Drimentos. 

03 a 05 dias úteis 3U 2 

ma de 05 dias úteis 3U 3 

ámulo de atraso no atendirhento de ) amados de manutenção correfiva 
i -a restabelecimento do serviço. , 

ma de 60 dias úteis de atrasos 
um período de três 
ses. 

au 9 

Tabela 4 - Eventos e grab de penalidade vinculado. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA — DA.RESCISÃO 

O Contrato poderá ser rescindiáo nos casos previstos nos Arts. 77 e 78 da Lei 8.666/93 
e das formas previstas no Art. 79 da mesma lei, com as consequências contratuais e 
as previstas no art. 80 da mesma lei. 

a. 	 A resci ão do Contrato ocorrerá sem prejuízo da 

  

exigibilidade de débito ar terior da CONTRATADA, inclusive por multas 
impostas e de condições estabelecidas neste instrumento, além das perdas e 
danos decorrentes. 

b. O Contr to poderá ainda ser rescindido por conveniência 
administrativa da CONTRA ANTE, mediante comunicação escrita, entregue 
diretamente ou por via pos al, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias 
corridos. 

c. Pela rescisão, de que trata o parágrafo segundo do art. 79 
da Lei 8.666/93, a CONTRÁTADA terá o direito de receber pelos serviços já 
executados e aceitos pela CONTRATANTE até a data de encerramento do 
presente contrato. 

d. Conforme o disposto no Inciso IX, do artigo 55, da Lei 
8666/93, a CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso 
de rescisão administrativa prevista no artigo 77, do referido Diploma Legal. 

e. Os casos de rescisão contratual serão formalmente 
motivados nos autos do processo, facultada a defesa prévia do interessado e 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

Tecnoset Inf. Pro 
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f. 	 A rescisao administrativa ou amigável será precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA— DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

a. Os critéri 
de Referência estão de acord 
pela Lei n° 12.349, de 2010; n 
5 de junho de 2012; incisos II, 
de 19 de janeiro de 2010; Art. 
de 1988 e subsidiariamente a L 

s de sustentabilidade exigidos neste Contrato e Termo 
com no Art. 3° da Lei 8.666/93, com redação dada 
Art. 4°, incisos I, III, VI, Art. 5° do Decreto n°7.746, de 

'III, do Art. 5° da Instrução Normativa SLTI/MPOG n°01, 
225° da Constituição da República Federativa do Brasil 
ai no 9.985, de 18 de julho de 2000; 

 

  

b. São diretrizes básicas de sustentabilidade adotadas por este 
(1 Contrato: 

Contr) 
técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade 
de vida e o meio ambiente; 

Destinação correta dos resíduos sólidos com 
responsabilidade compartilhada dos fabricantes, importadores, distribuidores e 
comerciantes; 

Origem ambientalmente regular dos recursos naturais 
utilizados nos bens, serviços e obras; 
IV. 	 Redução do consumo de papel, através do controle 
sobre os impressos por meio do sistema de bilhetagem. 

c. Atender os critérios de logística reversa definidos pela Lei n° 
12.305, de 02 de agosto de 200: 
Art. 30. É instituída a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, a ser 
implementada de forma individual zada e encadeada, abrangendo os fabricantes, 
importadores, distribuidores e comerciantes, os consumidores e os titulares dos serviços 
públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, consoante as atribuições e 
procedimentos previstos nesta Se ão. 
Art. 31. Sem prejuízo das obrigaç es estabelecidas no plano de gerenciamento de resíduos 
sólidos e com vistas a fortalecer a responsabilidade compartilhada e seus objetivos, os 
fabricantes, importadores, distribuklores e comerciantes têm responsabilidade que abrange: 
III - recolhimento dos produtos e dos resíduos remanescentes após o uso, assim como sua 
subsequente destinação final amilentalmente adequadas no caso de produtos objeto de 

lar a produção, a comercialização e o emprego de 

  

 

Servs.: 
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sistema de logística reversa na fo ma do art. 33; 
Atenderás exigências nos termos Art. 5° da IN 01/2010 — SLTI/MPOG: 
I — que os bens sejam constituido, no todo ou em parte, por material reciclado, 
atóxico, biodegradável, conformekBNT NBR — 15448-1 e 15448-2; 
III — que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir 
a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos ou situaç es não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela C0NTk TANTE, segundo as disposições contidas na Lei n.° 
8.666/93 e suas alterações posteriores, demais regulamentos e normas administrativas 
federais que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas 
transcrições. 

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TER EIRA - DA PUBLICAÇÃO 

O extrato deste contrato deverá ser publicado do Diário Oficial da União, nos termos do 
parágrafo único do art. 6 da Le n°. 8.666/93, correndo as despesas por conta da 
contratante. 

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUA TA -DO FORO 

As partes elegem o foro da Justiça Federal do Estado da Paraíba, com expressa 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para nele serem dirimidas 
quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. 

A4w) 
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25. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUIN TA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

E, por estarem de acordo, assi iam as partes o presente contrato em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presençá de 02 (duas) testemunhas, obrigando-se em Juizo e 
fora dele, por si e por seus sucessores legais. 

João Pessoa/PB, 

CERO NICÁCIO DO NASCIMENTO LOPES 
Reitor do IFPB 

20 de fevereiro de 2019 

PAULØJ4OSÉ  FODOR 
Empresa 

TESTEMUNHAS 

me Tearget 4itrfia 

osz,,g\-)-•ozsitt -ao 
me 
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